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CONTINUAÇÃO DA NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS DA CONTROLADORA E CONSOLIDADAS (RESUMIDAS) DA CD ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. (Em milhares de Reais)
Não há outras normas ou interpretações emitidas e ainda não adotadas que 
possam, na opinião da Administração, ter impacto signifi cativo no resultado do 
exercício ou no patrimônio líquido divulgado pela Companhia. 
6. Patrimônio líquido - Controladora. Capital social: O capital social está 
representado por 83.075.745 (idêntico a 2020) ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal. Reservas. Reserva legal: É constituída à razão de 5% do 
lucro líquido apurado em cada exercício social, nos termos do art. 193 da Lei nº 
6.404/76, até o limite de 20% do capital social. Reserva de retenção de lucros: 
Os lucros acumulados apurados até 31 de dezembro de 2021 foram reclassi-
fi cados no patrimônio líquido de lucros acumulados para reserva de lucros e 
estão à disposição dos acionistas. Reserva para investimento: É constituída 
do lucro líquido do exercício, nos termos do Estatuto Social, destinada exclusi-
vamente para fi nanciar a ampliação da capacidade produtiva da Companhia e 
diversos projetos de aperfeiçoamento de processo, até o limite previsto no art. 
199 da Lei das Sociedades por ações. Dividendos: Os acionistas têm direito 
a um dividendo máximo de 12% sobre o lucro líquido do exercício, calculado 
após as apropriações da reserva legal, conforme Estatuto Social. Os dividendos 
adicionais propostos devem ser aprovados pela Assembleia de Acionistas da 
Companhia e são reconhecidos no patrimônio líquido sobre esta rubrica, se 
deliberados durante o exercício. Ajustes de avaliação patrimonial: São com-
postos pelo efeito da adoção do custo atribuído para o ativo imobilizado nas 
investidas em decorrência da aplicação do Pronunciamento Técnico CPC 27 e 

do ICPC 10 na data de transição, deduzido do respectivo imposto de renda e 
da contribuição social diferidos, e vêm sendo realizados mediante depreciação, 
alienação ou baixa dos ativos que lhes deram origem. 
7. Gerenciamento de risco fi nanceiro. Visão geral: A Companhia e sua con-
trolada está exposta aos seguintes riscos resultantes de instrumentos fi nancei-
ros: Risco de crédito; Risco de liquidez; e Risco de mercado. Esta nota apresen-
ta informações sobre a exposição da Companhia e sua controlada para cada 
um dos riscos acima, os objetivos da  Companhia e sua controlada, as políticas 
e os processos de mensuração e gerenciamento de riscos e gerenciamento do 
capital. Estrutura do gerenciamento de risco: A Administração é responsável 
pelo acompanhamento das políticas de gerenciamento de risco da Companhia 
e sua controlada, e os gestores de cada área se reportam regularmente à Ad-
ministração sobre as suas atividades. As políticas de gerenciamento de risco 
da Companhia e sua controlada são estabelecidas para identifi car e analisar 
os riscos enfrentados, para defi nir limites e controles de riscos apropriados e 
para monitorar riscos e aderência aos limites. As políticas e os sistemas de 
gerenciamento de riscos são revisados frequentemente para refl etir mudanças 
nas condições de mercado e nas atividades da Companhia e sua controlada. 
A Companhia e sua controlada, através de suas normas e procedimentos de 
treinamento e gerenciamento, busca desenvolver um ambiente de controle dis-
ciplinado e construtivo, no qual todos entendam seus papéis e suas obrigações. 
(i) Risco de crédito: Risco de crédito é o risco de a Companhia e sua controla-

da incorrer em perdas decorrentes de um cliente ou de uma contraparte em um 
instrumento fi nanceiro, decorrentes da falha destes em cumprir com suas obri-
gações contratuais. O risco é basicamente proveniente das contas a receber de 
clientes e de instrumentos fi nanceiros, conforme apresentado abaixo. (ii) Risco 
de liquidez: Risco de liquidez é o risco em que a Companhia e sua controla-
da iram encontrar difi culdades em cumprir com as obrigações associadas com 
seus passivos fi nanceiros que são liquidados com pagamentos à vista ou com 
outro ativo fi nanceiro. A abordagem da Companhia e sua controlada na adminis-
tração de liquidez é de garantir, o máximo possível, que sempre tenha liquidez 
sufi ciente para cumprir com suas obrigações ao vencerem, sob condições nor-
mais e de estresse, sem causar perdas inaceitáveis ou com risco de prejudicar a 
reputação da Companhia e sua controlada. A Companhia e sua controlada tem 
como política manter liquidez para o cumprimento das obrigações operacionais 
e fi nanceiras para um ciclo operacional levando em consideração as premis-
sas operacionais e de mercado. Através de sistema e ferramentas de gestão, 
a Companhia e sua controlada monitoram as movimentações do fl uxo de caixa 
semanalmente através de reuniões do comitê fi nanceiro e de governança man-
tendo, assim, o controle do caixa mínimo e revisão das premissas orçamen-
tárias. a. Risco de volatilidade do preço de commodities: A Companhia e 
sua controlada estão expostas aos riscos de alterações nos preços das com-
modities de acordo com seu mix de produção de açúcar e etanol. No resultado 
das demonstrações fi nanceiras deste exercício e para as próximas safras foram 

precifi cadas na New York Board of Trade através da Alvean Sugar. Em relação 
ao etanol, a Companhia e sua controlada vem acompanhando a variação do 
preço e monitorando o volume e mix de produção de acordo com o contrato de 
entrega com a Cooperativa, uma vez que não temos um mercado ativo para 
precifi cação do etanol. b. Risco de taxa de juros: As operações da Companhia 
e sua controlada estão  expostas às taxas de juros indexadas ao CDI, TJLP e 
Dólar. Visando à mitigação deste risco, a Companhia busca preferencialmente 
compor seus recursos com operações atreladas ao CDI mais o spread bancário 
uma vez que as aplicações fi nanceiras são todas indexadas a taxas atreladas 
a um percentual do CDI. Com relação à divida em moeda estrangeira, o risco 
deverá ser mitigado através de instrumentos fi nanceiros de proteção - contratos 
de Swap - atrelados ao CDI mais o spread bancário. Risco de taxa de câmbio e 
indexadores varáveis: A Companhia e sua controlada possuem parte de seus 
contratos de empréstimos e fi nanciamentos em moeda estrangeira e indexa-
dores variáveis e prevê a utilização de instrumentos fi nanceiros de proteção 
- contratos de Swap. Estes instrumentos fi nanceiros derivativos contratados tem 
o objetivo exclusivo de proteção econômica e fi nanceira para reduzir o risco 
da exposição frente as oscilações da taxa de câmbio e indexadores variáveis, 
convertendo esta exposição para Reais e CDI fl utuante.

A Diretoria
Danilo José de Almeida

Contador - CRC 1SP 188.614/O-0
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Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE APARECIDA/
SP. Processo: nº 0005258-05.2003.8.26.0028. Executados: PIMENTEL NETO & CIA LTDA. (nome fantasia POSTO ROSA DE
OURO), ESPOLIO DE FRANCISCO PIMENTEL NETO, CORNÉLIA DE OLIVEIRA COSTA PIMENTEL, FRANCISCO LUIZ DA COSTA
PIMENTEL, VERA LUCIA LEMES PIMENTEL. Terreno e Benfeitorias (Prédio Comercial/ Residencial assim descrito: 1º Patamar com
01 loja; 2º Patamar com 03 lojas; 3º Patamar com 05 lojas e 01 Apartamento; 4º Patamar com 05 lojas, 03 apartamentos e lavanderia;
5º Patamar com 09 lojas, bar e depósito, 03 apartamentos e lavanderia; 6º Patamar com 02 lojas, Conjunto sanitário, 06 apartamentos
e lavanderia; 7º Patamar com 14 quartos e depósito e 8º Patamar com Cabine de força, 02 apartamentos e lavanderia), com a área
total de 1.498,84 m², situado na Rua Augusto Monteiro, s/n, Centro, Aparecida/SP. Contribuinte nº 01.39.0027.01 e 01.39.0027.57
(Conforme R. 08). Descrição completa na Matrícula nº 2.127 do CRI de Aparecida/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 3.116.152,25
- Lance mínimo na 2ª praça: R$ 1.869.691,35 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça
começa em 23/05/2022 às 10h20min, e termina em 26/05/2022 às 10h20min; 2ª Praça começa em 26/05/2022 às
10h21min, e termina em 15/06/2022 às 10h20min. Ficam os executados PIMENTEL NETO & CIA LTDA. (nome fantasia: POSTO
ROSA DE OURO), na pessoa de seu representante legal; ESPOLIO DE FRANCISCO PIMENTEL NETO, na pessoa de sua
representante legal e também coexecutada CORNÉLIA DE OLIVEIRA COSTA PIMENTEL, FRANCISCO LUIZ DA COSTA PIMENTEL,
VERA LUCIA LEMES PIMENTEL, seus cônjuges, se casados forem e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso
não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 29/04/2004.

EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: KOCH TAVARES PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA (CNPJ/
MF Nº 57.909.723/0001-25); LUIS FELIPE STARACE TAVARES (CPF/MF Nº 519.099.448-15) e dos terceiros interessados: RENATA STARACE TAVARES (CPF/MF Nº 255.984.168-16); FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITO CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS NPL - IPANEMA VI  (CNPJ/MF Nº  26.405.883/0001-03); ARLEQUIM PARTICIPAÇÕES LTDA  (CNPJ/MF Nº  22.424.958/0001-42); DEAAZ ADMINISTRAÇÃO
DE BENS E PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS EIRELI (CNPJ/MF Nº  35.386.041/0001-42); KARINA STARACE TAVARES (CPF/MF Nº 284.443.758-37); SERRANO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA (CNPJ/MF Nº  49.870.165/0001-03); TENIMPORT COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA (CNPJ/MF Nº  47.420.427/0001-02); FÁBIO ASSUNÇÃO PINTO (CPF/MF Nº 143.928.948-43); BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A (CNPJ/MF Nº  90.400.888/0001-42) e SOCIEDADE RESIDENCIAL QUINTA DA BARONEZA (CNPJ/MF Nº  03.885.489/0001-14).
A MM. Juíza de Direito Dra. Clarissa Rodrigues Alves, da 4ª Vara Cível - Foro Central Cível, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem
e interessar possa, que, por este Juízo, processam- se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada por MB IMÓVEIS E PARTICIPAÇÕES EIRELI (CNPJ/MF Nº 17.487.964/0001-09) em face de KOCH
TAVARES PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA (CNPJ/MF Nº  57.909.723/0001-25) e LUIS FELIPE STARACE TAVARES (CPF/MF Nº 519.099.448-15), nos autos do Processo nº 1093453-67.2016.8.26.0100,
e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os
artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Alameda dos Abricós, nº 473 - Residencial Condomínio Quinta da Baroneza, Bragança Paulista, São Paulo, CEP 2918-033 - Descrição do Imóvel: Um imóvel residencial, localizado
à Rua Alameda dos Abricós, sob nº 473, com a área construída de 2.746,58m², mas anteriormente se tratava de um lote de terreno, formado pela anexação dos lotes números 1, 2 e 9, da quadra número “A-3”, do loteamento
denominado “Quinta do Barão”, situado no Residencial Quinta da Baroneza II, em zona de expansão urbana, da cidade e comarca de Bragança Paulista, com a área de terreno de 10.757,64m² (dez mil setecentos e cinquenta
e sete vírgula sessenta e quatro metros quadrados) e a seguinte descrição: “frente para a alameda dos Abricós, medindo 159,32m (cento e cinquenta e nove metros e trinta e dois centímetros) em linha curva + 13,85m (treze
metros e oitenta e cinco centímetros), em curva de concordância com a Alameda dos Angicos, pela lateral esquerda que confronta com a Alameda dos Angicos em linha curva de 66,96m (sessenta e seis metros e noventa
e seis centímetros) + 59,50m (cinquenta e nove metros e cinquenta centímetros) em linha reta, e nos fundos confronta com os lotes 3 (três) e 8 (oito) em linha reta de 118,49m (cento e dezoito metros e quarenta e nove
centímetros), sendo 60,00m (sessenta metros) com o lote 3 (três) e 58,59m (cinquenta e oito metros e cinquenta e nove centímetros) com o lote 8 (oito)”.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 4.00.00.53.2080.0010.00.00
Matrícula Imobiliária n° 68.690 Cartório de Registro de Imóveis de Bragança Paulista/SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
Av. 03 30/05/2014 Caução - Serreno Empreendimentos e Participações Ltda. e Tenimport Comercio e Importação Ltda.
Av. 05 26/11/2019 Indisponibilidade Proc. nº 0003020-24.2017.436130 Arlequim Participações Ltda.
Av. 07 14/04/2021  Arresto Proc. nº 0041710-93.2020.8.26.0100 Fábio Assunção Pinto
Av. 08 23/07/2021 Penhora Proc. nº 1039942-57.2016.82.60.0100 Serrano Empreendimentos E Participações Ltda.
Av. 10 06/01/2022 Penhora Exequenda Proc. nº 1093453-67.2016.8.26.0100 Banco Santander (Brasil) S.A
OBS 01: O Residencial Quinta da Baroneza está localizado a 102 quilômetros de São Paulo, entre as cidades de Itatiba e Bragança Paulista. Com uma área total de 10 milhões de metros quadrados, a Quinta da Baroneza
é um remanso de tranquilidade repleto de luxo e conforto. Os dois milhões de 400 mil metros quadrados de mata atlântica preservada, os 7 (sete) lagos e as 20 (vinte) nascentes, além da proximidade do Rio Atibaia dão à
Quinta da Baroneza área de destino de lazer exclusivo. Os amplos espaços internos como sala de Tv, sala de jantar, sala de jogos e cozinha equipada, conta ainda com 7 (sete) suítes, sendo 3 (três) delas com terraço. Junto
à sala de jantar principal, encontra-se adega profissional. Possui garagem privativa para 8 (oito) carros. A área de serviço completa, com despensa, lavanderia, 2 (dois) dormitórios para empregados e casa de caseiro completa
em área reservada (Avaliação às fls. 2546/2601).
OBS 02: Foi reconhecida a Fraude à Execução acerca da transferência do imóvel penhorado para a empresa Arlequim Participações LTDA, conforme o disposto às fls. 2325/2329, tornando ineficaz a averbação de nº
09 da Matrícula Imobiliária.
OBS 03: Sobre o imóvel objeto da penhora há uma Ação de Cobrança de Débitos Condominiais, em favor da Sociedade Residencial Quinta da Baroneza, Processo nº 0044575-55.2021.8.26.0100, em tramite perante à 41ª
Vara Cível do Foro Central Cível, no montante de R$ 2.139.183,75 (Fev/2022). O condomínio requereu a habilitação de seu crédito (fls. 2529/2530) e foi inserido como terceiro interessado às Fls. 2627/2629.
OBS 04: As empresas Arlequim Participações LTDA e Deaaz Administração de Bens e Participações Empresariais – Eireli interpuseram recurso de agravo de instrumento, Processo nº 2026922-78.2022.8.26.0000, em trâmite
perante a 23ª Câmara de Direito Privado, para reformar as r. Decisões de fls. 2325/2329; 2358/2359 e 2395/2396, por meio das quais o MM. Juízo (i) decretou fraude à execução e, em razão disto, declarou a ineficácia da
transmissão do imóvel penhorado; (ii) negou provimento aos embargos de declaração opostos às fls. 2343/2346 e (iii) designou leilão do bem penhorado. O referido recurso está pendente de julgamento.
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 57.500.000,00 (Fev/2022 – Avaliação às fls. 2546/2601 – Homologação às fls. 2627/2629). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 158.048,43 (Fev/2022), sendo R$ 149.536,98 referente a débitos tributários de IPTU dos anos de 2017 a 2021 inscritos em Dívida Ativa e, R$ 8.511,45 referente a débitos tributários de IPTU do
ano de 2022 não inscritos em Dívida Ativa. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débitos Condominiais: R$ 2.139.183,75 (Fev/2022 – Fls. 2529/2530). Débito Exequendo: R$ 6.639.084,20 (Jan/2022 – Fls. 2428).
02 - A 1ª praça terá início em 10 de maio de 2022, às 15 horas, e se encerrará no dia 13 de maio de 2022, às 15 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início
da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 13 de maio de 2022, às 15 horas, e se encerrará em 13 de junho de 2022, às 15 horas. Será considerado arrematante aquele que ofertar
o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de
arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor
(parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes
condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n°
1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição dos
bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito
a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da
realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga através de guia de depósito
judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante
receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão (artigo
358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica
nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto
os decorrentes de débitos de condomínio, os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão
na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as
garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n°
1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP,
endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 10 de março de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DRA. CLARISSA RODRIGUES ALVES - JUÍZA DE DIREITO

4ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL CÍVEL

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada pe-
lo(s) comitente (s) MOMENT LOCAÇÕES, torna público a oferta, em leilão ONLINE – LEILÃO DOS 
BENS E ATIVOS DE LOCAÇÃO DE FESTAS (REF 1) extrajudicial, a venda de bens e ativos, com 
encerramento a partir das 11h00 do dia 20/04/2022 no portal www.lancetotal.com.br, nos termos do 
DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 13.138, DE 26 DE JUNHO DE 2015 e 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013. Os bens serão vendidos no 
estado em que se encontram, não cabendo ao Comitente e ao Leiloeiro qualquer responsabilidade 
quanto ao estado de conservação, devendo os interessados vistoriar os bens no momento da visi-
tação. Os bens poderão ser examinados pelos interessados MEDIANTE AGENDAMENTO PRÉVIO 
enviando NOME, CPF E TELEFONE PARA CONTATO através do e-mail: atendimento@lancetotal.
com.br até o dia 31/03/2022, visitação em 01/04/2022. Retirada dos bens: 28/04/2022 (Quinta-feira) 
das 10 às 14h, por ordem de chegada - Santana - São Paulo. A venda será realizada à vista. O pa-
gamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, que será 
realizado no ato. Maiores informações com relação completa de lotes consulte o site www.lancetotal.
com.br ou no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3868-2910.

04/04/2022 A PARTIR DAS 13:30. ID: 103974. SOLD IMÓVEIS -SANTANDER- AF 2ª PRAÇA. Loc.: BA. APTO. 117M² NO MORADA ALTO DO 
IMBUI, SALVADOR/BA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 05/04/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 104938. SOLD- GRUPO BHG (HOTEL 
PULLMAN). Loc.: RJ. MOBILIÁRIOS, ITENS DE DECORAÇÃO, COFRES, ELETROPORTÁTEIS. 06/04/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 104538. SOLD 
TODESCHINI. Loc.: SP. Itens de Loja de Showroom. 06/04/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 104824. SOLD - MENDES UNIVERSO DA INFORMÁTICA. 
Loc.: SP. NOTEBOOKS, CPUS, MONITORES, CELULARES, ALL IN ONE, ETC. 07/04/2022 A PARTIR DAS 9:30. ID: 104700. SOLD IMÓVEIS 
-SANTANDER- AF 1ª PRAÇA. Loc.: SP. CASA 225M² EM VILA POPULAR - SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 
07/04/2022 A PARTIR DAS 9:45. ID: 104895. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA. Loc.: RJ. APARTAMENTO 81M² 1 VAGA NA FREGUESIA 
DE GUARATIBA NO RIO DE JANEIRO/RJ - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 07/04/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 103993. SOLD IMÓVEIS - 
SANTANDER AF 1ª PRAÇA. Loc.: SP. SALA COMERCIAL 29M² NO IBIRAPUERA EM SÃO PAULO/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 
07/04/2022 A PARTIR DAS 10:30. ID: 104186. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA. Loc.: RS. CASA 220M² NO PARTENON EM PORTO 
ALEGRE/RS - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 07/04/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 104828. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA. 
Loc.: ES. APARTAMENTO 105,93M² NO BAIRRO PRAIA DAS GAIVOTAS - VILA VELHA/ES - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 07/04/2022 A 
PARTIR DAS 11:30. ID: 104809. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA. Loc.: SP. APARTAMENTO 168M² NO TATUAPÉ EM SÃO PAULO/SP - 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 07/04/2022 A PARTIR DAS 13:30. ID: 104689. SOLD STEMP. Loc.: SP. EMPILHADEIRAS, EQUIPAMENTOS, 
ETC. 04/04/2022 A PARTIR DAS 14:30. ID: 104593. SOLD IMÓVEIS - CREDITAS AF - 2ª PRAÇA. Loc.: MS. APTO. 86M² NO MONTE CASTELO - 
CAMPO GRANDE/MS - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 07/04/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 104551. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 2ª 
PRAÇA. Loc.: SP. CASA 125M² NO JARDIM CLAUDIA EM ITAQUAQUECETUBA/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 07/04/2022 A PARTIR 
DAS 15:30. ID: 104569. SOLD IMÓVEIS -SANTANDER- AF 2ª PRAÇA. Loc.: RS. CASA 300M² NO BALNEÁRIO NOVA TRAMANDAÍ - TRAMANDAÍ/
RS - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

01/04/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 104932. OUTLET SEQUOIA. Loc.: SP. MULTIFUNCIONAIS, CAIXAS DE SOM, COOK TOP, MESAS, BICICLETAS, 
CALÇADOS E ETC. 05/04/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 104975. TNT. Loc.: PR, SP. Mercedes-Benz 311 Cdi Street F, 2012/2012, Caminhão Baú 
Iveco Ectector 230e24n, 2009/2009. 06/04/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 104491. SCHULZ. Loc.: SC. JARDINAGEM, MOTOBOMBAS, 
GERADORES E MAQUINAS TRANSFORMADORAS DE SOLDA. 06/04/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 104716. FROTTA. Loc.: RS, SC. GERADOR, 
COMPRESSOR, GRUA E ETC. 06/04/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 104350. UNISYS. Loc.: SP. ESTAÇÕES DE TRABALHO, MESAS, BALCÕES, 
SERVIDORES, LEITORES DE PROXIMIDADE E ETC. 06/04/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 104928. GM. Loc.: RS. AFIADORA WALTER HELI CENTER. 
06/04/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 104930. GM. Loc.: SP. MROS DIVERSOS. 07/04/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 104493. SCHULZ. Loc.: SC. 
FERRAMENTAS ELÉTRICAS, FERRAMENTAS PNEUMÁTICAS, PISTOLAS, KITS DE FERRAMENTAS MANUAIS E ACESSÓRIOS PARA FERRAMENTAS 
ELÉTRICAS. 07/04/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 104784. COMPARTILHADO 1125 A. Loc.: PR, RJ, RS, SP. MAQUINAS E EQUIPAMENTO 
INDUSTRIAIS. 07/04/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 104797. ANDRADE GUTIERREZ. Loc.: RJ. TRANSFORMADORES, PLACAS COMPACTADORAS, 
ESMERILHA, EXTINTORES E ETC. 07/04/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 104789. COMPARTILHADO 1125 B. Loc.: MG, PE, SP. VEÍCULOS DE 
PASSEIO, CAMINHÕES E UTILITÁRIOS. 07/04/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 104845. BRUNALDI. Loc.: SP. CAMINHÃO BASCULANTE, TRATORES 
AGRÍCOLAS, PÁ CARREGADEIRA, ESCAVADEIRAS, MOTONIVELADORA, ETC. 07/04/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 104900. BAYER. Loc.: MG. 
DESPENDOADORAS. 07/04/2022 A PARTIR DAS 20:00. ID: 104622. JÓIAS RARAS. Loc.: SP. “LEILÃO DE JOIAS. PEÇAS COM GARANTIA. 
PAGAMENTO EM 10X SEM JUROS NO CARTÃO E FRETE INCLUSO.”.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

05/04/2022 A PARTIR DAS 14:30. ID: 104918. AMG COMEX. Loc.: SP. GERADOR 700/635 KVA STEMAC SCANIA, PORTA PALETES, PRENSAS, 
PLATAFORMA, ESTEIRA, MOTOR, VARREDEIRA. 06/04/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 104805. LOG SYSTEMS. Loc.: SP. PRATELEIRAS 
INDUSTRIAIS, PORTA PALLETS, 897 POSIÇÕES DE DRIVE-IN, EMPILHADEIRA, ESTEIRAS TRANSPORTADORAS, CAIXAS PLÁSTICAS. 07/04/2022 A 
PARTIR DAS 14:30. ID: 104919. AMG COMEX. Loc.: SP. GERADOR 700/635 KVA STEMAC SCANIA, PORTA PALETES, PRENSAS, PLATAFORMA, 
ESTEIRA, MOTOR, VARREDEIRA.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

04/04/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 104543. HOBI S/A- MINEIRAÇÃO DE AREIA E CONCRETO. Loc.: PR. HOBI S/A. 04/04/2022 A PARTIR DAS 
14:00. ID: 104558. EDEGAR CELSO ZOLET. Loc.: PR. CAMINHÕES.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Afonso Marangoni - JUCEPA nº 12/046-L.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

07/04/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 101494. LEILÃO C LOREDO. Loc.: ES. EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICAÇÃO - MATERIAIS DIVERSOS.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Gustavo Bolzan - JUCEES nº 073/2020.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

06/04/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 104673. MAQ. E EQUIP. JTM. Loc.: SP. BAZUCA STARA 14T, ANO 2012 E RETRO ESCAVADEIRA, CASE 580H, 
ANO 1984. 06/04/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 104300. ANGULO MERCANTIL. Loc.: SP. MATERIAIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
07/04/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 104509. INDÚSTRIA VENDE JM. Loc.: SP. DESBOBINADOR, MÁQUINAS, MOTORES, RETÍFICAS, PRENSAS 
E OUTROS. 07/04/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 104741. FAMÍLIA MERCATUDO. Loc.: SP. LANCHA 22 PÉS, MOTORBOAT, COM MOTOR 
CHEVROLET 6 CILINDROS, CASCO CABRASMAR 1985.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRA: Ligia Seixas - JUCESP nº 892.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

06/04/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 104872. PM MAREMA. Loc.: SC. VEÍCULOS, ÔNIBUS, ENSILADEIRAS, MOTONIVELADORAS, TRATORES, 
DISTRIBUIDORES, PÁS CARREGADEIRAS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Servidor Municipal Sr. Vanderlei A. Calderan.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

@ milanleiloesfacebook.com/milanleiloes

twitter.com/milanleiloes (11) 3845-5599
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LEILÃO IMÓVEIS TJ-SP

1º Praça: 04/04 - 2ª Praça: 06/04 - 2022 15h.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 0004664-89.2019.8.26.0008  O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - 
Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano Gonçalves 
Paes Leme, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KEILA 
BARREIRA LEAL - ME, CNPJ 04.689.431/0001-68, com 
endereço à R ITAPURA, 1613, VILA GOMES CARDIM, 
CEP 03310-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma 
ação de Cumprimento de sentença por parte de 
Associação de Beneficência e Filantropia São 
Cristovão , procedeu-se a penhora da quantia de R$ 
1.055,86 (fls. 99). Estando a executada em lugar ignorado, 
foi determinada a intimação da penhora por edital, para que 
em 05 dias úteis, após os 20 dias supra, ofereça 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 24 de março de 2022.

EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação do executado: PIERRE CAMARÃO TELLES RIBEIRO (CPF/MF Nº 495.160.867-72),
bem como do terceiro interessado DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (CNPJ/MF Nº 08.036.157/0001- 89).
 Ao MM. Juiz de Direito Dr. Fabio Varlese Hillal, da 4ª Vara Cível – Foro de Campinas, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JOSÉ GUERNELLI (CNPJ/MF Nº 54.127.113/0001-81), em face de PIERRE CAMARÃO
TELLES RIBEIRO (CPF/MF Nº 495.160.867-72), nos autos do Processo nº 1026649-75.2016.8.26.0114, e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e
30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua General Osório, n° 1031, Sala 192 (Conjunto 02), 19° andar, Centro, Campinas/SP – CEP: 13010-111 - Descrição do Imóvel: Conjunto nº 02 do 19º Pavimento ou andar, do Edifício
José Guernelli, situado nesta Cidade de Campinas, à Rua General Osório, 1031, composto de uma sala, um W.C e um lavatório, com área de construção de 40,2081m², e uma área ideal no terreno de 2,3335m2.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 3423.13.56.0001.02058
Matrícula Imobiliária n° 40.033 2° Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
Av. 07 28/06/2021 Penhora Exequenda Proc. nº 1026649-75.2016.8.26.0114 Condomínio Edifício José Guernelli
OBS 01: A sala comercial possui 1 (uma) sala, 1 (uma) copa e 1 (um) banheiro. O Condomínio possui portaria com entrada controlada com cadastro por sistema de cartão e biometria digital, câmeras de segurança e três elevadores novos
(Laudo de Avaliação às fls. 444/471).
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 79.719,01 (Dez/2021 – Laudo de Avaliação às fls. 444/471).
Valor de avaliação atualizado: R$ 81.647,36 (Mar/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: Eventuais débitos tributários ficarão sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo/Débito Condominial: R$ 61.145,71 (Mar/2022).
02 - A 1ª praça terá início em 29 de abril de 2022, às 17 horas, e se encerrará no dia 02 de maio de 2022, às 17 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª
Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 02 de maio de 2022, às 17 horas, e se encerrará em 23 de maio de 2022, às 17 horas. Será considerado arrematante aquele que ofertar
o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada
exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice
do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso
tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070. Todas as
regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com. (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição dos bens, nessa
ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação,
e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão.
Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação, assim como
será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo
de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único
do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão (artigo 358 do Código
Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro
a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução n°
236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os decorrentes
de débitos de condomínio, os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão na posse,
quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante,
bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n° 1496/2008),
estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP, endereço
eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, afixado
e publicado na forma da lei. São Paulo, 18 de março de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DR. FABIO VARLESE HILLAL - JUIZ DE DIREITO

4ª VARA CÍVEL - FORO DE CAMPINAS

A9gazetasp.com.br
Sexta-feira, 1º De abril De 2022 

GetNinjas S.A.
CNPJ/ME nº 14.127.813/0001-51 – NIRE 35.300.518.586 – Companhia Aberta

Edital de Convocação
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada em 29 de abril de 2022

Convocamos os Senhores Acionistas da GetNinjas S.A., companhia aberta, com sede localizada na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.903, conjunto 32, 
CEP 01452-001, inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 35.300.518.586 e no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (CNPJ/ME) sob o nº 14.127.813/0001-51, registrada 
na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta categoria “A” sob o código 25887 
(“Companhia”), nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e dos artigos 3º e 5º da Instrução CVM nº 481, de 17 de 
dezembro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 481”), a se reunirem, de modo presencial, 
em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada no dia 29 de abril de 2022, às 9:00 
horas (“AGOE”), a fim de discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: Em sede de Assembleia 
Geral Ordinária: (i) tomada das contas dos administradores da Companhia, exame, discussão e 
votação das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2021, incluindo o relatório da administração da Companhia, o relatório dos auditores 
independentes da Companhia e o relatório do Comitê de Auditoria da Companhia; e (ii) aprovação 
da destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; Em sede de 
Assembleia Geral Extraordinária: (i) fixação da remuneração global dos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria da Companhia para o exercício social a ser encerrado 31 de dezembro 
de 2022; (ii) alteração e consolidação o Estatuto Social, contemplando (a) a alteração do caput dos 
artigos 2º, para simplificação da cláusula de sede; (b) a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto 
Social, para consolidação da cláusula do capital social, conforme aumento de capital aprovado pelo 
Conselho de Administração, dentro do limite autorizado, no contexto do IPO da Companhia; (c) a 
exclusão do artigo 60; (d) alteração do caput do artigo 36 e dos artigos 42 e 43, para fins de clareza 
no tocante à representação da Companhia; e (e) alterações pontuais e meramente formais na nume-
ração e nas referências cruzadas contidas Estatuto Social; (iii) alteração e consolidação do Plano 
de Outorga de Opções de Compra de Ações, contemplando (a) a inclusão de pessoas naturais que 
a elas prestem serviços à Companhia ou às suas controladas dentre o rol de Pessoas Elegíveis da 
Cláusula 3 e definição de Outorgados da Cláusula 1.1.14, (b) alteração da Cláusula 8, de forma a 
permitir ao Conselho de Administração a livre fixação do Preço de Exercício, (c) ajustar a referência 
cruzada da Cláusula 11.3; e (iv) retificação e ratificação da remuneração global dos membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia relativa ao exercício social encerrado 31 de 
dezembro de 2021. Instruções e Informações Gerais: A participação dos acionistas na AGOE será 
de forma presencial ou por meio de boletim de voto à distância. O acionista que desejar participar da 
AGOE de forma presencial deverá encaminhar e-mail para o endereço juridico@getninjas.com.br, até 
às 18:00 do dia 27 de abril de 2022, o qual deverá conter toda a documentação necessária conforme 
especificado na Proposta de Administração. Não obstante o disposto acima, os acionistas que compa-
recerem à AGOE munidos de tais documentos poderão participar e votar, ainda que tenham deixado de 
depositá-los previamente, nos termos do parágrafo 2º do artigo 5º da Instrução CVM 481. O acionista que 
optar por exercer seu direito de voto à distância poderá: (i) transmitir as instruções de voto diretamente 
pelas instituições e/ou corretoras que mantém suas posições em custódia; (ii) transmitir as instruções 
de voto diretamente ao escriturador das ações da Companhia, qual seja o Itaú Corretora de Valores 
S.A., conforme instruções estabelecidas na Proposta da Administração; ou (iii) preencher o boletim de 
voto à distância (“Boletim de Voto”) disponível nos endereços indicados abaixo e enviá-lo diretamente 
à Companhia, conforme instruções contidas na Proposta da Administração para a AGOE. Para mais 
informações, observar as regras previstas na Instrução CVM 481, na Proposta da Administração e no 
Boletim de Voto. Sem prejuízo da possibilidade de participar e votar na AGOE, conforme instruções 
contidas neste Edital de Convocação e na Proposta da Administração, a Companhia recomenda aos 
seus acionistas que utilizem e seja dada preferência ao Boletim de Voto para fins de participação 
na AGOE, evitando que problemas decorrentes de equipamentos de informática ou de conexão à rede 
mundial de computadores dos acionistas prejudiquem o exercício do seu direito de voto na AGOE. Esta-
rão à disposição dos acionistas, na sede social da Companhia e nos websites da Companhia (https://
ri.getninjas.com.br/), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br), nos termos da Instrução CVM 
481, a Proposta da Administração e cópia dos demais documentos relacionados à matéria constante 
da ordem do dia da AGOE. São Paulo, 30 de março de 2022. Andrea Di Sarno Neto – Presidente do 
Conselho de Administração. (30 e 31/03, 01/04/2022)

Silkim Participações S.A.
CNPJ/MF 05.861.684/0001-30 - NIRE 35300197739 - Companhia Fechada

Ata da Assembleia Geral Ordinária da Silkim Participações S.A. (“Companhia”),  
Realizada em 11 de Novembro de 2021

1. Local, Data e Hora: Na sede social da Companhia, na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 1.017, 15º andar 
(parte), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no dia 11 de novembro de 2021, às 11:00 horas. 
2. Convocação: Dispensada, em razão da presença de acionistas titulares da totalidade do capital social 
da Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei nº 6.404/76”). 3. Presença: Acionistas da Companhia representando a totalidade 
do capital social, conforme se verifica das assinaturas no Livro de Registro de Presença de Acionistas. 
4. Mesa: Presidente: Pedro Wagner Pereira Coelho; Secretário: Giovanna Navarro Pires. 5. Ordem do Dia: 
(i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas 
ao exercício social encerrado em 31.12.2020; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício 
social encerrado em 31.12.2020; e (iii) aprovar o limite da remuneração global anual da administração 
da Companhia para exercício de 2021. 6. Documentos lidos e autenticados pela Mesa e arquivados na 
sede social: relatórios da administração e demonstrações financeiras relativos ao exercício social encerrado 
31.12.2020, publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOESP e no Jornal Gazeta de São 
Paulo - respectivamente, conforme Anexo I a esta ata. 7. Deliberações: Os acionistas deliberaram, por una-
nimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, o que segue: 7.1. Autorizar a lavratura da ata 
a que se refere esta Assembleia Geral Ordinária na forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 
1º, da Lei nº 6.404/76. 7.2. Aprovar sem restrições, depois de examinadas e discutidas, as contas dos 
administradores, o relatório da administração e as demonstrações financeiras relativas ao exercício social 
encerrado em 31.12.2020, os quais ficaram à disposição dos acionistas e constituem, sob a forma das 
publicações exigidas por lei, o Anexo I à presente ata. 7.3. Aprovar a destinação do prejuízo apurado no 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, no montante de R$7.246.776,56 (sete milhões, 
duzentos e quarenta e seis mil, setecentos e setenta e seis reais e cinquenta e seis centavos) será destinado 
à conta de prejuízos acumulados. 7.4. Aprovar o limite global anual da remuneração da administração em 
até R$ 83.775,60 (oitenta e três mil e setecentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos). 8. Encerra-
mento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral Ordinária, da qual foi 
lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 9. Assinaturas: 
Mesa: Presidente: Pedro Wagner Pereira Coelho; Secretária: Giovanna Navarro Pires. Acionistas presentes: 
Companhia Global de Imóveis S.à r.l; Cedar Trade LLC; Denson Finance LLC; e Sawdog Holdings LLC, neste 
ato representados por seu procuradores André Costa Coelho de Souza e Daniele Matheus Gobo. São Paulo, 
11 de novembro de 2021. Confere com original lavrado em livro próprio. JUCESP nº 69.519/22-5 em 
7/2/22. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada 
pelo(s) comitente (s) GAFISA , torna público a oferta, em leilão ONLINE –  LEILÃO FLOW - CON-
SOLAÇÃO (REF25) – extrajudicial, a venda dos bens móveis de apartamento decorado, com en-
cerramento a partir das 14h00 do dia 04/04/2022, no portal  www.lancetotal.com.br, nos termos do 
DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 13.138, DE 26 DE JUNHO DE 2015 e 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013. Os bens serão vendidos no 
estado em que se encontram, não cabendo ao Comitente e ao Leiloeiro qualquer responsabilidade 
quanto ao estado de conservação. Os bens poderão ser examinados pelos interessados sem a 
necessidade de agendamento prévio do dia 29/03/2022 ao dia 04/04/2022 - das 09h00 às 16h00. 
Retirada dos bens: Dia 07 de Abril de 2022 (quinta-feira), das 10hs às 14hs, na Rua Nestor Pesta-
na, 94 - Consolação, São Paulo - SP, 01303-015. A venda será realizada à vista. O pagamento de 
comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, que será realizado no 
ato. Maiores informações com relação completa de lotes consulte o site www.lancetotal.com.br ou no 
escritório do Leiloeiro tel. (11) 3868-2910.

LUCANIA EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ/MF nº 12.957.016/0001-76 - NIRE nº 35.300.386.272

EXTRATO DA ATA DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Aos 4/12/2020, às 11 horas, em Ribeirão Preto/SP, com 100% do Capital Social. Mesa: Presidente: José Roberto 
Carvalho; Secretário: Matheus Biagi Carvalho. Deliberações unânimes aprovadas: A.G.O.: I. As demonstrações 
fi nanceiras do exercício social fi ndo em 31/3/2020, publicadas e com patrimônio líquido de R$ 247.066.198,47. II. 
R$ 33.246.290,11 de lucro líquido do exercício, que, após a dedução da Reserva Legal, no valor de R$ 1.662.314,51, 
decidiram: a) Distribuir R$ 7.895.993,90, dividendos obrigatórios da forma: (i) R$ 4.000,00 pelas Ações Preferenciais 
de Classe 01, a serem pagos durante o exercício social a ser encerrado em 31/3/2021; (ii) R$ 960.000,00 pelas 
Ações Preferenciais de Classe 02, sendo R$ 480.000,00 relativo aos valores previamente aprovados por assembleia 
de 5/9/2017 e o valor de R$ 480.000,00, a serem pagos durante o exercício social a ser encerrado em 31/3/2021; 
(iii) R$ 124.338,96 pelas Ações Preferenciais de Classe 03, a serem pagos durante o exercício social a ser encerrado 
em 31/3/2021; (iv) R$ 6.807.654,93 pelas Ações Ordinárias, a serem pagos durante o exercício 31/3/2021; b) 
Constituir reserva de retenção de lucros no valor de R$ 23.687.981,70. III. Fixaram o valor de R$ 76.230,00 para a 
verba global destinada ao pagamento dos honorários da diretoria (1º/4/2020 a 31/3/2021). IV. O não funcionamento 
do Conselho Fiscal para o exercício vigente. A.G.E.: V. Ratifi caram a destinação, à conta contábil de rubrica “Reserva 
de retenção de lucros”, do valor de R$ 447.512,94, decorrente do montante proveniente da realização do ajuste de 
avaliação patrimonial refl exo das controladas, líquidos de tributos; VI. Ratifi caram o ajuste realizado na conta contábil 
de rubrica “Ajuste de Avaliação Patrimonial”, apontando resultado credor no valor de R$ 3.104.759,57, referente à 
ajustes de combinação de negócios em controladas; VII. Nos termos do § único do Artigo 9 do Estatuto Social da 
empresa, os acionistas fi xaram os seguintes valores para pagamento - a partir de abril/2020 - dos dividendos fi xos 
devidos relativamente às ações preferenciais da companhia: a) R$ 1.000,00 por ação preferencial de Classe 01; b) 
R$ 0,24 por ação preferencial de Classe 02; c) R$ 0,01 por ação preferencial de Classe 03; Jucesp nº 122.770/22-5 
em 4/3/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

SERGIO ROMANO VIEIRA JR - Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 1211, torna público que realizará 
leilão de antiguidades EM PROL “SÃO BENTO LEILÕES”. Dia 07/04/22 às 20:00hs . EXPOSIÇÃO: 
De 01/04/22 à 07/04/22 SOMENTE ONLINE no site:  www.saobentoleiloes.com.br

PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003605-92.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma da Lei, 
etc. Faz saber a Santana Pisos Comércio Varejista de Pisos em Madeira Eirelli - ME Assoalhos Monet, CNPJ 
17.284.788/0001- 08, que nos autos da Ação de Indenização por Danos Morais C/C Obrigação de Fazer, em 
fase de Cumprimento de Sentença, requerida por Fabio Vinicius Alves, foi deferida a intimação da executada 
por edital para que efetue o pagamento do valor de R$31.549,32 (atualizado até fevereiro/2022), que deverá ser 
devidamente corrigido até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, sob pena de multa e honorários 
advocatícios de 10% (art.523, §1º do CPC), podendo oferecer eventual impugnação no prazo de 15 dias, 
ambos os prazos a fluir após os 20 supra. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 24 de fevereiro de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

31 e 01/04

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenota-
do sob o nº 1.363.674, em 15 de julho de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Artigos 1.238, 1.243 e 1.207 ambos do Código 
Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
JULIANA CLARIZIA, brasileira, solteira, aposentada, maior, residente e domiciliada nesta Capital, a 
qual alega deter a posse mansa e pacífica com animus domini, desde o ano de 2.004; que adquiriu de 
MARCELLO GALLI, em no dia 1° de fevereiro de 2004, entretanto não possui nenhum documento da 
aquisição, pois o mesmo foi extraviado; posse essa referente ao APARTAMENTO n°103, localizado 
no 10° andar ou 11° pavimento do Edifício do Sol, integrante do empreendimento denominado Portal 
da Cidade, situado na Rua Marie Nader Calfat n° 250 e Rua Frederico Guarinon, no Bairro do Mo-
rumbi, no 29° Subdistrito Santo Amaro, que se acha registrado conforme a matricula de n° 230.615, 
sob a titularidade dominial de NIENIO GONTIJO, casado com MARLI SUZETE DIEGOLI GONTIJO, 
do lar, ambos brasileiros. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos, MARCELLO GALLI; NIENIO GONTIJO; e MARLI SUZETE DIEGOLI 
GONTIJO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imó-
veis da Comarca da Capital, aos 30 de março de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.365.314, em 26 de julho de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Arts. 1.238, 1.243 e 1.207 ambos do CC 
e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dis-
positivo legal, apresentados por NAGILA HANNA CONDO KUBO, brasileira, divorciada, residente e 
domiciliada nesta Capital, a qual alega deter a posse mansa e pacífica com animus domini, somada 
a de seus antecessores desde 05 de março de 1.986; que adquiriu através de Instrumento Particular 
de Cessão de Direitos e Obrigações Sobre Imóvel datado de 12 de novembro de 2020 celebrado com 
Milton Matos de Souza; e que Milton adquiriu através de instrumento particular datado de 20 de feve-
reiro de 1995, celebrado com Flávio Graul Russo e sua mulher Sueli Francis Bendoraytes Russo; que 
por sua vez adquiriram através de escritura pública lavrada em 05 de março de 1986, celebrada com 
Francisco Fabio Di Domenico; e, finalmente, que Francisco adquiriu através de escritura pública lavra-
da em 05 de março de 1986, celebrada com IALMAR CASTELLO e sua mulher MARION WALLACE 
CASTELLO; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Ferdinando Frantz, s/nº, antiga 
Rua Três, correspondente ao lote 62 da quadra B, do loteamento denominado Jardim Alva, com área 
construída de 73,23m², e seu terreno com área de superfície de 200,00m², no 29º Subdistrito – Santo 
Amaro; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 10.199, deste 
Cartório, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte nº 173.264.0062-7, sob a 
titularidade dominial de IALMAR CASTELLO e sua mulher MARION WALLACE CASTELLO. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo 
de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notifican-
dos, IALMAR CASTELLO; MARION WALLACE CASTELLO; FRANCISCO FÁBIO DI DOMENICO;  
FLÁVIO GRAUL RUSSO; SUELI FRANCIS BENDORAYTES RUSSO; MILTON MATOS DE SOUZA; 
MANOEL PEREIRA LIMA; TEREZINHA DE FATIMA TAVEIRA LIMA; MANOEL PEREIRA LIMA; TE-
REZINHA DE FATIMA TAVEIRA LIMA; oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  funda-
mentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) 
considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 
6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Es-
tado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 
15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se 
julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado 
e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 30 de março de 2022. O Oficial.
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Renova Energia S.A. - Em Recuperação Judicial
Companhia Aberta

CNPJ/ME 08.534.605/0001-74 - NIRE 35.300.358.295
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Ficam convocados os Srs. Acionistas da Renova Energia S.A. - Em Recuperação Judicial (“Companhia”) a 
se reunirem às 11:00 horas do dia 29 de abril de 2022 em Assembleia Geral Ordinária, a se realizar na sede 
social da Companhia, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Roque Petroni Junior, 
nº 850, 14º andar, Parte 1, Torre Jaceru, Jardim das Acácias, CEP 04707-000, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: 1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e deliberar sobre o 
Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e respectivas notas explicativas da Companhia 
e de suas controladas (Consolidado), acompanhadas do relatório dos Auditores Independentes e do 
parecer do Conselho Fiscal, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021. 2. Deliberar 
sobre a proposta de destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021. 
3. Definir o número de membros a compor o Conselho de Administração, observado o limite estatutário. 
4. Eleger os membros do Conselho de Administração da Companhia. 5. Fixar a remuneração global dos 
administradores para o exercício de 2022. Informações Gerais: A Administração informa que a participação 
dos acionistas na Assembleia poderá ser pessoal, por procurador devidamente constituído há menos de 1 
(um) ano da data de realização da Assembleia Geral, ou por meio de envio de boletim de voto à distância, 
nos termos da ICVM 481/09. Para participar na Assembleia pessoalmente ou por meio de procurador, os 
acionistas deverão apresentar à Companhia, com no mínimo 72 (setenta e duas) horas de antecedência da 
data da Assembleia, nos termos do Artigo 12 do Estatuto Social, os seguintes documentos: (i) comprovante 
de titularidade de suas ações, expedido pela instituição depositária das ações escriturais com, no máximo, 
5 (cinco) dias de antecedência da data da realização da Assembleia Geral; (ii) instrumento de mandato e/ou 
documentos que comprovem os poderes do representante legal do acionista; (iii) relativamente aos 
acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato emitido pela Câmara Brasileira 
de Liquidação e Custódia ou outro órgão competente, contendo a respectiva participação acionária, 
devendo tal documento ter sido expedido com, no máximo, 5 (cinco) dias de antecedência da data da 
realização da Assembleia Geral; e (iv) cópia do documento de identidade do acionista ou representante, 
conforme o caso. O acionista que comparecer à Assembleia munido dos documentos exigidos pode 
participar e votar, ainda que tenha deixado de depositá-los previamente. Todas as cópias dos documentos 
deverão ser autenticadas e todas as assinaturas originais deverão ser reconhecidas em cartório, por 
semelhança ou autenticidade. Todos os documentos provenientes do exterior deverão ser notarizados e 
consularizados, ou apresentados em forma de apostila, conforme aplicável, e acompanhados da respectiva 
tradução juramentada registrada em cartório de títulos e documentos. Os acionistas da Companhia, 
representando no mínimo 5% (cinco por cento) do capital social votante, poderão requerer, por escrito, a 
adoção do processo de voto múltiplo, nos termos da legislação e da ICVM 165/91. A requisição do referido 
processo de voto múltiplo para eleição de membros do Conselho de Administração deverá ser encaminhada 
por escrito à Companhia até 48 (quarenta e oito) horas antes da Assembleia Geral. A Companhia reforça a 
importância de que os pedidos de voto múltiplo sejam feitos com antecedência, de modo a facilitar seu 
processamento pela companhia e a participação dos demais acionistas, nacionais e estrangeiros. As 
orientações gerais para os acionistas que optarem por votar por meio de boletim de voto a distância constam 
da Proposta da Administração e dos modelos de boletins de voto a distância, disponibilizados, nesta data, 
nos websites da Companhia (ri.renovaenergia.com.br), da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br) 
e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br). As informações e documentos relacionados às 
matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral Ordinária da Companhia, nos termos da legislação 
aplicável, encontram-se à disposição dos acionistas na sua sede social e no seu website 
(ri.renovaenergia.com.br), tendo sido enviados à Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br) e à B3 
S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br). São Paulo, 29 de março de 2022. Luiz Cruz Schneider - 
Presidente do Conselho de Administração.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenota-
do sob o nº 1.280.795 – em 26 de setembro de 2019, 1neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – 1.242 do Código 
Civil Arts. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido 
dispositivo legal, apresentados por HENRIQUE MACEDO MENDES, aposentado, casado sob o re-
gime da comunhão universal de bens, com MARIA APARECIDA MENDES, aposentada, brasileiros, 
residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, desde 1975, tendo sido adquirido através do instrumento particular de compromisso de venda 
e compra datado de 28 de outubro de 1975,  celebrado com ELZA ALMEIDA; posse essa referente 
ao IMÓVEL situado na Rua Canuto Luiz do Nascimento, nº 1.064, com área construída de 220,40m², 
e seu terreno com área de superfície de 150,00m², correspondente ao lote nº 21 da quadra “E”, do 
loteamento denominado “Jardim Jobar”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipa-
lidade de São Paulo pelo contribuinte nº 165.397.0018-1; imóvel esse que se acha registrado, em 
área maior, conforme a transcrição nº. 223.586, deste 11º. Cartório de Registro de Imóveis. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo 
de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notifican-
dos, CIA. CRISTALINA DE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES S/A; JOSÉ ESTEVÃO; NEUSA FARIA 
ESTEVÃO; RUBENS SOARES RIBEIRO; NAIR BORELLI RIBEIRO; IRCEO COELHO; LAURA SANZ 
COELHO; ESPÓLIO de MARIA DE LOURDES PERINI SEIXAS, representada por seu inventariante 
ELIAS AUGUSTO SEIXAS; HELENA DE ARRUDA RAMOS; ESPÓLIO de ERWIN MEYER, repre-
sentado por sua inventariante RUTH MEYER; LIDIA IVONE HEINEMANN-COHN ou LIDIA IVONE 
MEYER; LOTHAR HEINEMANN-COHN; DORIS VIVIAN LIEUTAUD; PATRICK LIEUTAUD; ELZA 
ALMEIDA; MAURA LOPES DA SILVA; VERA LUCIA CARDOSO FIGUEIREDO DOS SANTOS; IRE-
NE GAMA SANTOS; FRANCISCO HAMILTON BASILIO FERREIRA; JOSÉ ALCÂNTARA ROCHA e 
MARIA GRACIETE ALCÂNTARA ROCHA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fun-
damentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) 
considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 
6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Es-
tado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 
15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se 
julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 31 de março de 2022. O Oficial.

Mareva Participações Ltda.
CNPJ 18.311.442/0001-14 - NIRE 35.227.626.418

Ata de Reunião de Quotistas Realizada em 09 de Março de 2022
1. Data, Hora e Local: Aos 09 dias do mês de março de 2022, às 10h (dez horas), na sede da Mareva Par-
ticipações Ltda., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 
nº 714, conj. 84, Sala 07, Itaim Bibi, CEP 04530-001, inscrita no CNPJ sob o nº 18.311.442/0001-14, 
com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o 
NIRE nº 35.227.626.418 (“Sociedade”). 2. Presença: Compareceram os seguintes sócios, representando 
100% do capital social da Sociedade: (i) Marko Jovovic, norte-americano, casado, empresário, portador do 
RNE nº V477272-L, inscrito no CPF sob o nº 231.972.368-40, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pedroso Alvarenga 793, apto 12, CEP 04531-011; (ii) Paulo Souza 
Queiroz Figueiredo, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade RG nº 38.547.300-X, 
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 353.001.308 00, residente e domiciliado no Estado de 
São Paulo, Cidade de São Paulo, na Rua da Mata 110, apto. 151, CEP 04531 020 (“Paulo”); (iii) Geribá 
RE Investimentos Imobiliários e Participações II Ltda. (atual denominação da Geribá RE Investimentos e 
Participações II Ltda.), sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 16.699.675/0001-00, 
estabelecida à Rua Dr. Renato Paes de Barros 750, 17º andar, Sala GERE2, Itaim Bibi, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu administrador Paulo Souza Queiroz Figueiredo, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 38.547.300-X, expedido pela SSP-SP e inscrito no CPF 
sob o nº 353.001.308-00, residente e domiciliado na Rua da Mata 110, Apto. 151, Itaim Bibi, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04531-020; e (iv) Geribá Brazil Real Estate Partners I LLC, 
inscrita no CNPJ sob o nº 18.823.155/0001-93, com sede na 825 Third Avenue, 12º andar, Nova York, 
NY 1002, Estados Unidos da América, neste ato representada por seus procuradores Marko Jovovic e Paulo 
Souza Queiroz Figueiredo, acima qualificados. 3. Composição da Mesa: Presidente: Marko Jovovic; e Se-
cretário: Fernando Silveira de Moraes. 4. Da Ordem do Dia: Esta reunião teve como ordem do dia deliberar 
sobre a redução do capital social da Sociedade. 5. Deliberações: Os Sócios, por unanimidade de votos e 
sem ressalvas ou restrições, aprovaram: a) Da redução de capital da Sociedade: i. Consoante a Cláusula 
Quarta do Contrato Social, os sócios resolvem reduzir o capital social nos termos do artigo 1.082, inciso 
II do Código Civil, considerando que o valor atribuído ao capital social se tornou excessivo em relação ao 
objeto da Sociedade, de modo que, o capital social que atualmente é de R$12.899.150,00 (doze milhões, 
oitocentos e noventa e nove mil, cento e cinquenta reais), será reduzido em R$8.920.138,00 (oito milhões, 
novecentos e vinte mil, cento e trinta e oito reais). ii. Para fins do disposto no artigo 1.084 do Código Civil, 
a redução do capital social será realizada restituindo-se R$8.705.140,00 (oito milhões, setecentos e cinco 
mil, cento e quarenta reais) à sócia Geribá Brazil Real Estate Partners I LCC e R$214.998,00 (duzentos e 
catorze mil, novecentos e noventa e oito reais) à sócia Geribá RE Investimentos Imobiliários e Participações 
II Ltda. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrados os trabalhos e foi 
lavrada a presente ata, a qual foi assinada em 03 (três) vias, por todos os Sócios, os quais representam 
a totalidade do capital social, por mim Secretário e pelo Presidente. Mesa: Marko Jovovic - Presidente; e 
Fernando Silveira de Moraes - Secretário. São Paulo, 09 de março de 2022.

TC Traders Club S.A
CNPJ nº 26.345.998/0001-50

Demonstrações Contábeis Individuais e Consolidadas para o exercício findo em 31 de dezembro de 2021

continua …

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020 - (Em milhares de reais)
                      Controladora                     Consolidado
Ativo Nota 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020
Ativo circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 7 313.421 6.161 318.433 6.180
 Contas a receber 8 14.348 4.196 15.034 4.196
 Adiantamentos - 1.520 82 1.520 87
 Impostos a recuperar - 6.180 27 6.183 27
 Outros créditos 9 4.144 163 5.643 163
 Partes relacionadas 20                  -             170                  -                  -
Total do ativo circulante       339.613 10.799 346.813 10.653
Ativo não circulante
 Outros créditos LP 9 1.653 1.150 2.816 1.150
 Ativo fiscal diferido 16 20.241 - 20.241 -
 Ativos Financeiros 10 87.459 - 87.459 -
 Investimentos 11 80.738 7 23.128 -
 Imobilizado 12 23.045 5.471 23.338 5.624
 Intangível 13        90.760          2.587      142.787          2.587

Total do ativo não circulante       303.896          9.215      299.769          9.361
Total do ativo       643.509        20.014      646.582        20.014

                      Controladora                     Consolidado
Passivo Nota 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020
Passivo circulante
 Obrigações sociais e trabalhistas 14 3.912 43 6.041 43
 Obrigações tributárias 15 676 2.071 1.450 2.071
 Passivo de contrato 17 4.269 1.948 4.269 1.948
 Arrendamento 18 3.662 1.010 3.662 1.010
 Outras contas a pagar 19 13.265 337 13.435 337
 Dividendos a pagar 19                57                   -                57                  -
Total do passivo circulante  25.841 5.409 28.914 5.409
Passivo não circulante
 Arrendamento LP 18 4.363 2.041 4.363 2.041
 Provisão para
  contingências 21               94                   -                94                  -
Total do passivo não circulante  4.457 2.041 4.457 2.041
Patrimônio líquido 22
 Capital social  581.164 5.000 581.164 5.000
 Reserva de capital  36.640 - 36.640 -
 Ações em tesouraria  (13.301) - (13.301) -
 Reserva de lucros           8.708          7.564          8.708          7.564
Total do patrimônio líquido       613.211        12.564      613.211        12.564
Total do passivo e patrimônio líquido       643.509        20.014      646.582        20.014

Demonstrações do resultado abrangente para os exercícios
findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 - (Em milhares de reais)

                        Consolidado
    31/12/2021 31/12/2020
Lucro líquido do exercício 1.201 13.155
 Outros resultados abrangentes                   -                  -
Resultado abrangente do exercício           1.201        13.155

Demonstrações das mutações no patrimônio líquido para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 - Controladora e Consolidado - (Em milhares de reais)
      Reserva Ações em                         Reserva de lucros Lucros (prejuízos) 
    Nota Capital social de capital tesouraria Reserva legal Reserva de retenção de lucros           acumulados       Total
Saldo em 31 de dezembro de 2019  1.005 - - - - (1.350) (345)
 Aumento de capital 22 (a) 3.995 - - - - - 3.995
 Lucro do exercício do exercício - - - - - - 13.155 13.155
 Dividendos distribuídos 22 (a) - - - - - (4.241) (4.241)
 Reserva de lucros -                        -                 -                  -                        -                                             7.564                       (7.564)              -
Saldo em 31 de dezembro de 2020  5.000 - - - 7.564 - 12.564
 Aumento de capital 22 (a) 576.164 34.564 - - - - 610.728
 Ações em tesouraria vendidas 22 (c) - 119 - - - - 119
 Ações em tesouraria adquiridas 22 (c) - - (13.301) - - - (13.301)
 Opções outorgadas reconhecidas 22 (b) - 1.957 - - - - 1.957
 Lucro do exercício do exercício - - - - - - 1.201 1.201
 Constituição de reserva legal 22 (e) - - - 60 - (60) -
 Dividendos distribuídos - - - - - - - -
 Dividendos a Pagar 22 (e) - - - - - (57) (57)
 Reserva de lucros -                        -                 -                  -                        -                                             1.084                     (1.084)              -
Saldo em 31 de dezembro de 2021             581.164       36.640     (13.301)                     60                                             8.648                                -  613.211

Demonstrações do fluxo de caixa para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 - (Em milhares de reais)

Demonstrações do valor adicionado para os exercícios
findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 - (Em milhares de reais)

                      Controladora                     Consolidado
    31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020
Receitas
 Vendas de mercadorias, produtos e serviços        86.559        42.983      103.300        42.983
    86.559 42.983 103.300 42.983
Insumos adquiridos de terceiros
 Custos dos produtos, das mercadorias
 e dos serviços vendidos (25.488) (6.200) (25.203) (6.237)
 Materiais, energia, serviços de terceiros e outros      (47.837)      (13.672)       (50.958)      (13.683)
Valor adicionado bruto 13.234 23.111 27.139 23.063
 Depreciação e amortização        (4.798)           (756)        (8.537)           (759)
Valor adicionado líquido produzido pela Companhia 8.436 22.355 18.602 22.304
Valor adicionado recebido em transferência
 Receitas financeiras 12.275 58 12.277 58
 Resultado de equivalência patrimonial        (1.722)              (52)                  3                  -
Valor adicionado total a distribuir        18.989        22.361        30.882        22.362
Distribuição do valor adicionado 18.989 22.361 30.882 22.362
Pessoal e encargos
 Remuneração direta 22.732 210 29.042 210
 Benefícios 4.154 768 5.050 768
 F.G.T.S.             432                  7              662                 7
    27.318 985 34.754 985
Impostos, taxas e contribuições
 Federais (15.225) 6.383 (11.207) 6.384
 Municipais          2.996           1.405           3.397          1.405
    (12.229) 7.788 (7.810) 7.789
Remuneração de capitais de terceiros
 Juros 2.619 299 2.657 299
 Aluguéis                80              134                80             134
    2.699 433 2.737 433
Remuneração de capitais próprios
 Lucros retidos do exercício 1.144 8.914 1.144 8.914
 Juros sobre o capital próprio (JCP) e dividendos               57           4.241                57          4.241
             1.201        13.155           1.201         13.155
           18.989        22.361         30.882        22.362

Israel Calebe Massa - Diretor Financeiro - CPF 392.148.868-06 
Contador: Daniel Pereira Beltran - CRC 1SP262709/O-4 

As Demonstrações Financeiras completas e Relatório do auditor independente realizado por Grant Thornton Auditores Independentes foram publicadas na edição digital deste jornal
 conforme Lei nº 6.404/76, Art. 289 e encontram-se à disposição dos Senhores acionistas e interessados na sede social da Companhia.

Demonstrações do resultado para os exercícios findos
 em 31 de dezembro de 2021 e 2020 - (Em milhares de reais)

                      Controladora                     Consolidado
    Nota 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020
 Receita líquida 23 75.936 40.126 91.603 40.126
 Custo do serviço prestado 24       (30.680)        (6.272)       (35.618)        (6.310)
Lucro bruto         45.256 33.854 55.985 33.816
Receitas (despesas) operacionais
 Despesas com vendas / marketing 24 (17.601) (6.062) (18.425) (6.062)
 Gerais e administrativas 24 (56.695) (9.688) (66.431) (9.702)
 Outras receitas (despesas)
  operacionais líquidas 24 2.081 - 2.058 -
 Equivalência patrimonial 11        (1.722)             (52)                  3                  -
          (73.937)      (15.802)      (82.795)     (15.764)
Resultado operacional antes
 do resultado financeiro  (28.681) 18.052 (26.810) 18.052
 Receita financeira 25 12.275 58 12.277 58
 Despesa financeira 25        (2.634)           (299)        (2.679)           (299)
Resultado financeiro líquido            9.641           (241)          9.598           (241)
(Prejuízo) lucro antes do imposto de
 renda e da contribuição social  (19.040) 17.811 (17.212) 17.811
 Imposto de renda e contribuição social corrente 16 - (4.656) (1.828) (4.656)
 Imposto de renda e contribuição social diferido 16        20.241                   -         20.241                  -
Lucro líquido do exercício           1.201         13.155           1.201        13.155
Lucro básico por ação 26 0,004938 0,103158 0,004938 0,103158
Lucro diluído por ação 26 0,004815 0,103158 0,004815 0,103158

                      Controladora                     Consolidado
    31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020
Das atividades operacionais
 Resultado líquido do exercício 1.201 13.155 1.201 13.155
Ajustes por:
 Depreciações e amortizações 4.798 756 8.537 759
 Provisão para contingências 94 - 94 -
 Opções outorgadas reconhecidas 1.957 - 1.957 -
 Resultado de equivalência patrimonial 1.722 52 (3) -
 Imposto Diferido (20.241) - (20.241) -
 Despesa de Juros              791              120              791             120
    (9.678) 14.083 (7.664) 14.034
Decréscimo (acréscimo) em ativos
 Contas a receber (8.469) (3.427) (8.110) (3.427)
 Adiantamentos (1.401) (55) (1.396) (60)
 Impostos a recuperar (6.132) (10) (6.096) (10)
 Outros (4.466) (1.313) (6.882) (1.313)
(Decréscimo) acréscimo em passivos
 Obrigações sociais e trabalhistas 3.582 34 3.935 34
 Obrigações tributárias (1.695) 1.939 (1.605) 1.939
 Passivo de contrato 2.294 1.375 2.294 1.375
 Outras contas a pagar          4.668              278          4.743             277
Caixa líquido (consumido) gerado
 nas atividades operacionais (21.297) 12.904 (20.781) 12.849

                      Controladora                     Consolidado
    31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020
Fluxo de caixa das atividades de investimento
 Aquisição de investimento (119.310) (59) (113.847) -
 Aquisição de controlada, líquido do caixa - - - -
 Dividendos recebidos de controladas 2.000 - - -
 Outros Ativos (87.459) - (87.459) -
 Aquisição de imobilizado (14.087) (2.484) (14.428) (2.639)
 Aquisição de intangível (14.047) (2.406) (14.338) (2.406)
 Efeito Liquido da incorporação          1.076                   -          2.892                  -
Caixa líquido consumido nas
 atividades de investimento    (231.827)        (4.949)    (227.180)        (5.045)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
 Captação líquida de debentures conversíveis em ações - (569) - (569)
 Pagamento de empréstimo - (170) - -
 Pagamento de arrendamentos (2.768) (1.145) (2.768) (1.145)
 Partes relacionadas-ativo 170 3.995 - 3.995
 Dividendos distribuídos - (4.241) - (4.241)
 Aquisição de ações em tesouraria (13.182) - (13.182) -
 Integralização de capital       576.164                   -      576.164                  -
Caixa líquido gerado (consumido) nas
 atividades de financiamentos      560.384        (2.130)      560.214       (1.960)
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa      307.260           5.825      312.253          5.844
Caixa e equivalentes de caixa
 No início do exercício 6.161 336 6.180 336
 No final do exercício      313.421           6.161       318.433          6.180
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa      307.260           5.825       312.253          5.844

RIOLOAN 2 COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS

CNPJ/ME Nº 28.442.718/0001-57 – COMPANHIA ABERTA

AVISO AOS ACIONISTAS

Comunicamos que se encontram à disposição dos Acionistas da Companhia na sede social à Rua Hungria, 1.240, 

6º andar, cj. 62, São Paulo, SP, os documentos referidos no Artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício 

social encerrado em 31 de dezembro de 2021. São Paulo, 31 de março de 2022.  Rioloan 2 Companhia 

Securitizadora de Créditos Financeiros. Flávia Palacios Mendonça Bailune – Diretora Presidente
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